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poderá, ainda, apresentar cópia impressa do Diário Oficial, autenticada em 
cartório, com a publicação do resultado final do concurso, em que conste 
o cargo ou emprego público, o requisito do cargo ou emprego público, a 
escolaridade exigida e a aprovação e(ou) a classificação, com identificação 
clara do candidato.
13.11.5.3 Não será considerada concurso público a seleção constituída 
apenas de prova de títulos e(ou) de análise de currículos e(ou) de provas 
práticas e(ou) testes psicotécnicos e(ou) entrevistas.
13.11.5.4 Não será considerado como comprovação de aprovação em con-
curso, outros documentos senão aqueles citados no subitem 13.11.2 deste 
edital.
13.11.6 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados na alí-
nea H, o candidato deverá enviar imagem da publicação cadastrada no 
isbN ou issN, que deverá conter, obrigatoriamente, o nome do candidato, 
as páginas em que conste a autoria exclusiva e o isbN ou issN.
13.11.6.1 Publicações sem o nome do candidato deverão ser acompanha-
das de declaração do editor, emitida por seu dirigente, que informe a sua 
autoria exclusiva.
13.12 todo documento expedido em língua estrangeira somente será con-
siderado se traduzido para a língua Portuguesa por tradutor juramentado.
13.13 cada título será considerado uma única vez.
13.14 os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro 
de atribuição de Pontos para a avaliação de títulos, bem como os que ex-
cederem o limite de pontos estipulados no subitem 13.2 deste edital serão 
desconsiderados.
13.15 o candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provi-
sório na avaliação de títulos deverá observar os procedimentos disciplina-
dos no respectivo edital de resultado provisório.
14 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO
14.1 A nota final no concurso (NF) será a média ponderada das notas das 
provas e dos pontos dos títulos, de acordo com a seguinte fórmula, em que 
NFPEO = nota final na prova escrita objetiva, NFPD = nota final nas provas 
discursivas, NFPO = nota final na prova oral, NFPT = nota final na prova 
de tribuna, e t = nota na avaliação de títulos: Nf = [NfPEo + (2 x NfPd) 
+ NfPo + NfPt + t]/6.
14.1.1 Será aprovado o candidato que obtiver NF ≥ 6,00 pontos.
14.2 Após o cálculo da nota final no concurso e aplicação dos critérios de 
desempate constantes do item 15 deste edital, os candidatos serão listados 
em ordem de classificação, de acordo com os valores decrescentes das 
notas finais no concurso.
14.3 os nomes dos candidatos que, no ato da inscrição, se declararem com 
deficiência, se não forem eliminados no concurso e considerados pessoas 
com deficiência na avaliação biopsicossocial, serão publicados em lista à 
parte e figurarão também na lista de classificação geral, nos termos do art. 
61 da resolução nº 004/2014.
14.4 o candidato negro se não eliminado no concurso, terá seu nome e a 
sua respectiva pontuação publicados em lista à parte e figurará também na 
lista de classificação geral.
14.5 o candidato indígena se não eliminado no concurso, terá seu nome e 
a sua respectiva pontuação publicados em lista à parte e figurará também 
na lista de classificação geral.
14.6 o candidato quilombola se não eliminado no concurso, terá seu nome 
e a sua respectiva pontuação publicados em lista à parte e figurará tam-
bém na lista de classificação geral.
14.7 todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segun-
da casa decimal, arredondando-se para o número imediatamente superior 
se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.
14.8 o candidato poderá solicitar o seu posicionamento na última posição 
da lista dos aprovados.
14.9 a solicitação para posicionamento na última posição da lista dos apro-
vados é irrevogável e irretratável.
14.10 a solicitação para posicionamento na última posição da lista dos 
aprovados deve ser efetuada por meio de requerimento específico, nos 
termos previstos no parágrafo único do art. 69 da resolução nº 004/2014, 
e encaminhado para o e-mail protocolo@mppa.mp.br, até o termo final do 
prazo de posse, acompanhado por cópia de documento de identificação do 
candidato.
14.10.1 Não será aceito requerimento de solicitação de final de fila via 
postal, via fax, ou, ainda, fora do prazo.
15 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
15.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o can-
didato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição 
neste concurso, conforme o art. 27, parágrafo único, da lei nº 10.741, de 
1º de outubro de 2003 (Estatuto do idoso);
b) obtiver a maior nota nas provas discursivas;
c) obtiver a maior nota na prova oral;
d) obtiver a maior nota na prova objetiva;
e) obtiver a maior nota na prova de tribuna;
f) obtiver a maior nota da prova de títulos;
g) tiver maior idade;
h) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do código de 
Processo Penal). 
15.2 os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “g” 
do subitem 15.1 deste edital serão convocados, antes do resultado final 
no concurso, para a apresentação da imagem legível da certidão de nasci-
mento para verificação do horário do nascimento para fins de desempate.
15.2.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de 
nascimento que não apresentarem a imagem legível da certidão de nas-
cimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos 
e 59 segundos.
15.3 os candidatos a que se refere a alínea “h” do subitem 15.1 deste edi-

tal serão convocados, antes do resultado final do concurso, para a entrega 
da documentação que comprovará o exercício da função de jurado. 
15.3.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 15.3 des-
te edital, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros docu-
mentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos 
tribunais de Justiça Estaduais e regionais federais do País, relativos ao 
exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do cPP, alterado 
pela lei nº 11.689/2008.
16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 a inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o 
concurso público contidas no regulamento do concurso, nos comunicados, 
neste edital e em outros a serem publicados.
16.2 todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetua-
dos os casos específicos previstos na legislação vigente para o atendimento 
especializado para a realização das provas.
16.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso pú-
blico publicados no Diário Oficial do Estado do Pará e(ou) divulgados na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/
mp_pa_22_promotor.
16.3.1 caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos 
links referentes ao concurso, causados pelo cebraspe, que comprometam 
as funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de serviços, os 
prazos de acesso a esses links serão automaticamente prorrogados, no 
mínimo, pelo tempo que durar a indisponibilidade ou que ficar comprome-
tida a funcionalidade. a prorrogação poderá ser feita sem alteração das 
condições deste edital.
16.3.2 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser aces-
sadas por meio dos editais de resultados. Não serão fornecidas informações 
que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais.
16.4 o candidato poderá obter informações referentes ao concurso público 
na central de atendimento ao candidato do cebraspe, localizada na Uni-
versidade de brasília (Unb) – campus Universitário darcy ribeiro, sede do 
cebraspe – asa Norte, brasília/df, por meio do telefone (61) 3448-0100 
ou 0800 722 1125, ou via internet, no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/mp_pa_22_promotor, ressalvado o disposto no 
subitem 16.6 deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebras-
pe.org.br.
16.5 o candidato que desejar relatar ao cebraspe fatos ocorridos durante 
a realização do concurso deverá fazê-lo junto à central de atendimento 
ao candidato do cebraspe, postando correspondência para a caixa Postal 
4488, cEP 70842-970, brasília/df, ou enviando e-mail para o endereço 
eletrônico sac@cebraspe.org.br.
16.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais 
e horários de realização das provas. o candidato deverá observar rigo-
rosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do 
subitem 16.3 deste edital.
16.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pesso-
ais de candidatos, em atenção ao disposto no art. 31 da lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011.
16.7 o candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, por 
meio de correspondência ou e-mail instruído com cópia do documento de 
identidade e do cPf. o requerimento poderá ser feito pessoalmente me-
diante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na 
central de atendimento ao candidato do cebraspe, no horário das 8 horas 
e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos, ininterruptamente, exceto sába-
dos, domingos e feriados, observado o subitem 16.5 deste edital.
16.8 o candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o proces-
so de inscrição deverá entregar requerimento de solicitação de alteração 
de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos 
(exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na 
central de atendimento ao candidato do cebraspe, localizada na Universi-
dade de brasília (Unb) – campus Universitário darcy ribeiro, sede do ce-
braspe – asa Norte, brasília/df, ou enviá-lo, via sEdEX ou carta registrada 
com aviso de recebimento, para a central de atendimento ao candidato 
do cebraspe – MPPa Promotor 2022 (solicitação de alteração de dados 
cadastrais) – caixa Postal 4488, cEP 70842-970, brasília/df, ou via e-mail, 
para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia 
dos documentos que contenham os dados corretos e cópia da sentença 
homologatória de retificação do registro civil.
16.8.1 o candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subi-
tem 16.8 deste edital, terá o seu nome atualizado na base de dados do ce-
braspe para os eventos com inscrições abertas e para os futuros eventos.
16.9 o candidato deverá comparecer ao local designado para a realização 
das provas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para 
seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta preta fabricada 
em material transparente, do comprovante de inscrição ou do comprovante 
de pagamento da taxa de inscrição e do documento de identidade original. 
Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) bor-
racha durante a realização das provas.
16.10 serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 
pelos comandos Militares, pelas secretarias de segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; cartei-
ras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; 
carteiras nacionais de habilitação em papel (somente o modelo com foto), 
documentos digitais (e-título, cNH digital, e rg digital) apresentados nos 
respectivos aplicativos oficiais.
16.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de 
nascimento; cPf; títulos eleitorais; carteiras de estudante; carteiras fun-


